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As melhorias  posteriores  deverão  ser  incorporadas  às  pensões  previdenciárias,
independentemente de nova decisão deste Tribunal.

Salvador, 05 de agosto de 2021

Pedro Henrique Lino de Souza
Conselheiro Relator

Tomei conhecimento

Danilo Ferreira Andrade
Representante do Ministério Público de Contas

Processo: TCE/005264/2021
Natureza: Processo Administrativo de Concessão de Pensão Previdenciária
Origem: Superintendência de Previdência do Estado (SUPREV)
Servidor: Teofilo Luz Conceição
Beneficiária: Helida Rocha Conceição
Relator: Conselheiro Inaldo da Paixão Santos Araújo

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº: 000811/2021

EMENTA: Pensão Previdenciária. Apreciação do Ato Aposentador conforme a Lei.

Vistos, etc.;

Considerando o disposto na Resolução nº 43/2017, de 18 de abril de 2017, que
alterou o Regimento Interno desta Corte, após apreciação para fins de registro,
reconheço a legalidade da Portaria nº 00227741/2020, publicada no D.O.E de
16/09/2020,  que  concedeu  pensão  previdenciária  para  Helida  Rocha
Conceição,  na  condição  de  viúva  do  ex-servidor  Teofilo  Luz  Conceição,
matrícula nº 470094277, do Departamento de Infraestrutura de Transportes da
Bahia (DERBA).

Desse modo, acolho a composição da Pensão fixada pelo Órgão de Origem (Ref.
2632173-64, fl.64), conforme instrução da 6ª Coordenadoria de Controle Externo
(Ref. 2635704-1/3).

As  melhorias  posteriores  à  data  das inativações deverão  ser  incorporadas  aos
proventos da inatividade, independentemente de nova decisão deste Tribunal.

Salvador, 05 de agosto de 2021

Inaldo da Paixão Santos Araújo
Conselheiro Relator

Tomei conhecimento

Danilo Ferreira Andrade
Representante do Ministério Público de Contas

Processo: TCE/005443/2021
Natureza: Reforma
Origem: Polícia Militar da Bahia (PM/BA)
Relator: Conselheiro Inaldo da Paixão Santos Araújo

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº: 000812/2021

EMENTA: Reforma.  Portarias  concessórias  de  reforma.  Apreciação  dos  Atos
Aposentadores conforme a Lei.

Vistos, etc.;

Considerando  o  disposto  na  Resolução  nº  043,  de  18/04/2017,  que  alterou  o
Regimento Interno deste TCE, após apreciação para fins de registro, reconheço a
legalidade das Portarias a seguir relacionadas, que reformaram os militares
do quadro de pessoal da Polícia Militar (PM), a partir da data de publicação dos
atos originais:

Parte/Responsável Órgão Cadastro Ato Data
Aposentadoria

Data
Publicação

Elti Dias da Rocha PM/BA 30157434 51046336 21/11/2019 21/11/2019

Ataide Pereira dos Santos PM/BA 30171053 51046336 21/11/2019 21/11/2019

Dario Pereira Fiais PM/BA 30171057 51046336 21/11/2019 21/11/2019

José  Carlos  Borges  dos
Santos

PM/BA 30171071 51046336 21/11/2019 21/11/2019

Manoel Arcanjo Vieira dos
Santos

PM/BA 30176332 51046336 21/11/2019 21/11/2019

Dalvimar Alves Rodrigues PM/BA 30176937 51046336 21/11/2019 21/11/2019

Osvaldo  Pereira  dos
Santos

PM/BA 30177522 51046336 21/11/2019 21/11/2019

José  Nivaldo  Alves
Ferreira

PM/BA 30177790 51046336 21/11/2019 21/11/2019

Nilton Augusto Araújo PM/BA 30178302 51046336 21/11/2019 21/11/2019

Ivaldo Francisco da Silva PM/BA 30199840 51046336 21/11/2019 21/11/2019

Lourival Lima Santos PM/BA 30200262 51046336 21/11/2019 21/11/2019

Jurandy Santana Sena PM/BA 30201675 51046336 21/11/2019 21/11/2019

Valdeci Aguiar Conceição PM/BA 30201705 51046336 21/11/2019 21/11/2019

Domingos  Bransford
Cardoso

PM/BA 30126105 51046713 21/11/2019 21/11/2019

Evangivaldo Florencio PM/BA 30127348 51046713 21/11/2019 21/11/2019

As  melhorias  posteriores  à  data  das inativações deverão  ser  incorporadas  aos
proventos da inatividade, independentemente de nova decisão deste Tribunal.

Salvador, 05 de agosto de 2021

Inaldo da Paixão Santos Araújo
Conselheiro Relator

Tomei conhecimento

Danilo Ferreira Andrade
Representante do Ministério Público de Contas

ATOS ADMINISTRATIVOS

PRESIDÊNCIA

ATO Nº 072, DE 09 DE AGOSTO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE:

Art.  1º -  Alterar a composição do Núcleo de Gestão de Pessoas (NGP)  instituído
pelo Ato nº 016, de 23 de janeiro de 2019, publicado no eDOTCE de 24 de janeiro
de 2019, que passa a ser composto pelos servidores MARTA LEMOS CORREIA D
´AMORIM,  PAULO  TADEU  LIMA  PIRES,  SILVIA  MARIA  VIEIRA  DE  MELO
GUERREIRO PRESÍDIO e SOLANGE SPECTOR,, presidido pela primeira.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

GILDÁSIO PENEDO FILHO
Conselheiro-presidente

ATO Nº 073, DE 09 DE AGOSTO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE considerar convocado o Auditor
ALOÍSIO MEDRADO SANTOS,  cadastro nº 90.088, para substituir o Conselheiro
MARCUS VINÍCIUS DE BARROS PRESÍDIO no  período  de  09  a  20/08/2021,
conforme sorteio realizado pela Secretaria Geral deste Tribunal, com participação
do Ministério Público de Contas.

GILDÁSIO PENEDO FILHO 
Conselheiro-presidente

COORDENAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

RESUMO DE PUBLICAÇÃO

Processo  nº  TCE/05459/2021  –  Interessada: MARILIA  DO  SACRAMENTO
GOMES SILVA
Assunto: Gozo de Licença-prêmio – 08/09/2021 a 29/10/2021 – DEFERIDO

Processo nº TCE/005470/2021 – Interessado: JAILTON SILVEIRA SILVA
Assunto: Gozo de Licença-prêmio – 12/08/2021 a 26/08/2021 - DEFERIDO

Processo nº TCE/005495/2021 – Interessada: SOLANGE SPECTOR
Assunto: Gozo de Licença-prêmio – 10/08/2021 a 19/08/2021 – DEFERIDO

AVISOS

NOTA DE ESCLARECIMENTO

Conforme disposto no art. 5º, § 1º, da Resolução nº 10/2014, a Secretaria Geral

informa que não houve edição do Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do

Estado  da  Bahia  no  dia  09/08/2021  devido  à  ausência  de  atos  processuais  e

administrativos a serem publicados.
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